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sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedências
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será realiza-
da através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de acesso
a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio eletrônico (e-
mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço eletrônico
contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente, até 2 (dois)
dias antes da data de realização da AGD, observado o disposto no
artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguintes documen-
tos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de documento de
identidade válido com foto do debenturista (Carteira de Identidade Re-
gistro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte,
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais e car-
teiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública,
desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurí-
dica: (a) último estatuto social ou contrato social consolidado, devi-
damente registrado na junta comercial competente; (b) documentos
societários que comprovem a representação legal do debenturista; e
(c) documento de identidade válido com foto do representante legal;
(iii) quando fundo de investimento: (a) último regulamento consoli-
dado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu administrador ou
gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e do-
cumentos societários que comprovem os poderes de representação
em AGD; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos
itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além
dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar pro-
curação com poderes específicos para sua representação na AGD.
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda
que não realizem o depósito prévio referido acima, bastando a apre-
sentação de tais documentos, por meio dos e-mails informados acima,
até o horário de abertura da AGD. O Agente Fiduciário não se res-
ponsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas opera-
cionais de acesso ou equipamentos dos Debenturistas. Rio de Janei-
ro, 12 de maio de 2023.PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍ-
TULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477752

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”)
CNPJ nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8

Companhia Aberta
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 20ª (VIGÉSIMA) EMISSÃO DE DEBÊNTU-
RES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNI-
CA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓ-
RIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFOR-
ÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
(“Emissão” e “Escritura de Emissão”, respectivamente). PENTÁGONO
S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
(“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão dos
titulares das debêntures (“Debenturistas”) emitidas através Escritura de
Emissão, vem pelo presente, em decorrência do Processo nº
0843430-58.2023.8.19.000 que tramita perante a 3ª Vara Empresarial
da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro interposto pela
Emissora e pela Light S.A., na qualidade de fiadora da Emissão (“Fia-
dora”) (“Medida Cautelar”) movido face ao Agente Fiduciário e tercei-
ros, no qual foi requerido de forma liminar em 12/04/2023, a suspen-
são da exigibilidade das obrigações financeiras decorrentes da Emis-
são e quaisquer possíveis efeitos de vencimento antecipado da Emis-
são desde 10/04/2023, e instauração de mediação coletiva (“Media-
ção”), convocar os Debenturistas para se reunirem em Assem-
bleia Geral de Debenturistas da Emissão (“AGD”), a ser realizada,
em segunda convocação, no próximo dia 24/05/2023, às 14h, de
modo exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica
Microsoft Teams, com link de acesso a ser encaminhado pelo Agen-
te Fiduciário aos Debenturistas habilitados, nos termos da Lei nº
6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A”), e da Resolução da Comissão
de Valores Mobiliários nº 81, de 29/03/2022 (“Resolução 81 CVM”),
para examinar e deliberar as seguintes matérias da Ordem do
Dia: 1) Ratificação das eventuais medidas processuais tomadas pelo
Agente Fiduciário, na defesa dos interesses dos Debenturistas, no
âmbito da Medida Cautelar e Mediação, assim como possíveis pro-
cessos incidentais; e 2) Aprovação da contratação de assessor legal,
para perseguição do credito decorrente da Emissão, atuando na de-
fesa judicial e/ou extrajudicial dos interesses dos Debenturistas (“As-
sessor Legal”), conforme escopo das cotações a serem apresentadas
pelo Agente Fiduciário e disponibilizadas através do e-mail contencio-
so@ pentagonotrustee.com.br, com até 7 (sete) dias de antecedência
da efetiva deliberação em AGD. Informações Gerais: Informações
adicionais sobre a AGD e as matérias constantes da Ordem do Dia
podem ser obtidas junto ao Agente Fiduciário (por meio do endereço
eletrônico (contencioso@pentagonotrustee.com.br). A AGD será reali-
zada através do sistema eletrônico Microsoft Teams, com link de
acesso a ser disponibilizado pelo Agente Fiduciário, via correio ele-
trônico (e-mail), àqueles Debenturistas que enviarem, para o endereço
eletrônico contencioso@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente,
até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGD, observado o
disposto no artigo 72, parágrafo 1º da Resolução CVM 81, os seguin-
tes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digitalizada de do-
cumento de identidade válido com foto do debenturista (Carteira de
Identidade Registro Geral (RG), Carteira Nacional de Habilitação
(CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos
profissionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Admi-
nistração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quan-
do pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social con-
solidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b)
documentos societários que comprovem a representação legal do de-
benturista; e (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regu-
lamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do seu
administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de vo-
to do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de
representação em AGD; e (c) documento de identidade válido com fo-
to do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas in-

dicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por pro-
curador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá
encaminhar procuração com poderes específicos para sua represen-
tação na AGD. Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar
da AGD ainda que não realizem o depósito prévio referido acima,
bastando a apresentação de tais documentos, por meio dos e-mails
informados acima, até o horário de abertura da AGD. O Agente Fi-
duciário não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou
problemas operacionais de acesso ou equipamentos dos Debenturis-
tas. Rio de Janeiro, 12 de maio de 2023. PENTÁGONO S.A. DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS.

Id: 2477754

IBV BRASIL PETRÓLEO LIMITADA
CNPJ nº 07.766.332/0001-20 - NIRE 33.2.0763155-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os sócios da IBV Brasil Petróleo Limitada (“Socie-
dade”) para comparecerem à reunião de sócios a ser realizada, em
primeira convocação, em 19 de maio de 2023, às 10 horas (horário
de Brasília), de forma exclusivamente digital, conforme permitido pela
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração - DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, por meio da
plataforma Microsoft Teams (“Reunião”). Os detalhes para acesso à
Reunião serão oportunamente disponibilizados aos sócios da Socieda-
de. A Reunião deliberará sobre a aprovação do aumento de capital da
Sociedade no valor de R$ 229.842.946,00 (duzentos e vinte e nove
milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, novecentos e quarenta e
seis reais), com emissão de 229.842.946 (duzentos e vinte e nove mi-
lhões, oitocentas e quarenta e duas mil, novecentas e quarenta e
seis) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Referido
aumento de capital é necessário principalmente para as operações da
Sociedade. Para participar e votar na Reunião, os representantes dos
sócios deverão apresentar documentos que comprovem seus poderes
para praticar tais atos em nome dos respectivos sócios de acordo
com a lei brasileira, inclusive os documentos societários e procura-
ções aplicáveis. Este edital é publicado e, nos termos da Cláusula
Décima Primeira, Parágrafo Terceiro, do Contrato Social da Socieda-
de, enviado aos sócios da Sociedade por e-mail. Cópias de documen-
tos e informações relacionadas à matéria a ser deliberada na Reunião
encontram-se à disposição dos sócios na sede da Sociedade. Rio de
Janeiro, 11 de maio de 2023. Renata Lima de Oliveira - Diretora Ge-
ral

Id: 2477282

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - ATESTADO DIGITAL DE NÃO SIMILARIDADE

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237 de 29/04/2015, que
altera o artigo 3º da Lei nº 6.979/2015, de 31/03/2015, DECLARO os
atestados de não similaridade emitidos abaixo:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4252/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3215.19.00
4253/2023-RJ 11 . 2 0 8 . 3 2 8 / 0 0 0 1 - 1 4 3 2 1 5 . 11 . 0 0
4313/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4314/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4315/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4316/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4317/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4318/2023-RJ 10.659.948/0001-07 9031.90.90
4343/2023-RJ 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 8422.90.90
4381/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2903.12.00
4382/2023-RJ 74.259.896/0006-79 2710.19.91
4383/2023-RJ 95.422.218/0010-31 7601.20.00
4384/2023-RJ 46.537.697/0001-35 3920.10.99
4397/2023-RJ 07.046.827/0001-85 3902.30.00

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - LAUDO TÉCNICO DIGITAL DE MERCADORIA

De acordo com o disposto no Decreto no 46.213 de 09/01/2018, que
altera o artigo 6o do Decreto no 42.649/2010 de 05/10/2010, DECLA-
RAMOS que a CAERJ emitiu o Laudo Técnico listado abaixo a favor
do requerente COMTEX INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA enquadrado como produto Informática:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
4050/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.90
4051/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8523.51.90
4052/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8504.40.10
4053/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.99
4054/2023-RJ 02.408.485/0001-82 8517.62.77
43 11 /2023-RJ 02.408.485/0001-82 8518.10.90

Rio de Janeiro, RJ, 12 de maio de 2023
JOSÉ PAULO BRAFMAN, Msc. - Engenheiro Eletrônico

Chefe do DEL/ESCOLA POLITÉCNICA/UFRJ
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

Id: 2477661

LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA
CNPJ: 42.593.962/0001-41
AUDITORIA AMBIENTAL

A LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS LTDA torna público que entregou
ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 24/03/2023, Relatório
de Auditoria Ambiental de Acompanhamento do ano de 2022, para
realizar as atividades de fabricação e comercialização de produtos
químicos aditivos para óleos lubrificantes, tintas e explosivos: tais co-
mo detergente, melhoradores de viscosidade, pacotes de aditivos, an-
tiespumantes e dispersantes, e informa que este estará à disposição
para consulta na Estrada Belford Roxo, 1375 - Bom Pastor, no Mu-

nicípio de Belford Roxo, no período de 15/05/2023 a 31/05/2023, no
horário das 13h às 16h30. Informa, ainda, que o referido relatório
também estará disponível para consulta no endereço eletrônico
www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Processo E-07/202061/2000)

Id: 2472639

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 1ª SÉRIE DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊN-
TURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ
DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das So-
ciedades por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de
2022, a SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pes-
soas Jurídicas do Ministério das Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº
15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) vem convocar os titulares
das Debêntures da 1ª Série da 15ª Emissão de Debêntures Simples,
Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pú-
blica da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”,
“Emissão” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em segunda
convocação, para Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de maio de 2023, às 11h00,
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma
Microsoft Teams ou outra plataforma que será previamente disponibi-
lizado o link de acesso (“Plataforma Digital”), nos termos da “Escritura
Particular da 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis
em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fi-
duciário e a Fiadora da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntu-
res”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”).
i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos
dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação
da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do
Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores
técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas jun-
to à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial,
inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses
dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida
em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do
Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-
58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na
esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade
com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem
recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos De-
benturistas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo
Agente Fiduciário, Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na
qualidade de representantes dos Debenturistas, para proteção dos in-
teresses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais
e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estraté-
gico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito,
na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito
da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão,
outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome
e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impli-
quem quaisquer alterações definitivas nas características das debên-
tures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emis-
são, hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia
Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fidu-
ciário na forma da Escritura de Emissão; iii. Aprovar a alteração da
Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação dis-
posto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe
de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures
em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento)
mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Cir-
culação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação.
iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte
e o mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção
do Fundo de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as in-
formações que serão disponibilizadas em material complementar até a
data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as despe-
sas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação
dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários,
bem como dos custos de convocação de eventuais novas Assem-
bleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem co-
mo para diligências que se façam necessárias para defesa dos inte-
resses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de
Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou As-
sessor Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os
atos necessários à formalização, implementação e aperfeiçoamento
das deliberações ora tomadas. 1. Informações Gerais. 1.1. A Assem-
bleia será realizada de modo exclusivamente digital, por meio da dis-
ponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Microsoft Teams
ou outra plataforma que será previamente disponibilizado o link de
acesso que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81,
de 29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pe-
lo Agente Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço
eletrônico do Agente Fiduciário, a saber, light@vortx.com.br e
claims@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO - LIGHT - 15ª
EMISSAO”, em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assem-
bleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e
documentos que comprovem a representação do Debenturista; e (c)
quando for representado por procurador, procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na AGD, obedecidas as condições
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por
Ações e do art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (“Código Civil”). 1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará
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